
RESOLUÇÃO Nº 09/2020, de 01 de setembro de 2020.

O  Presidente  do  Conselho  de  Campus do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia  do  Sudeste  de  Minas  Gerais  –  Campus Barbacena,  no  uso  de  suas

atribuições legais, 

Considerando  a  reunião  extraordinária  do  Conselho  de  Campus,  realizada  no  dia  01  de

setembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º –  Homologar as Resoluções nºs 05/2020 de 21 de agosto de 2020 e 06/2020 de

25 de agosto de 2020 , emitidas em ato ad referendum.

Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor no ato de sua assinatura.

Registre-se e Publique-se.


